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Dispõe sobre as Diretizes
Orçamentárias para a elaboração da Lei
Orçamentária para o exercício de 2020
e dá providências conelatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, ESTADO
DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de CAMpO DO
BRITO/SE aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei;

CAPiTULO I

DAS DTSPOStÇÔELtMINARES

Art. ío. A lei orçamentária do Município de CAMpO DO
BRITO, Estado de Sergipe, referente ao exercício de 2020, será
elaborada e executada segundo as diretrizes gerais estabelecidas
na presente lei, em observância ao disposto no art. 165, s 20, da
Constituição Federal, e, em conformidade com as normas
estabelecidas na Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal,
Estatuto das Cidades e no art.4" da Lei Complementar Federal no
101 , de 04 de maio de 2000, compreendendo.

I - as metas e riscos fiscais,

ll - as prioridades e metas da administraçáo púbÍica;

lll - as diretrizes para a elaboração, execução e
eventuais alterações do orçamento do município, sua estrutura e
organização;

lV- as disposições relativas à dívida pública municipal;
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V - as disposiçôes relativas às despesas de carátercontinuado, com pessoal e encargos sociais;

Vl - as disposições sobre alteraçôes na legislação
tributária;

Vll- as disposições finais.

CAPíTULO II

DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 20. lntegram esta Lei os Anexos referenciados nos s§ 1o
e 30 do art. 40 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000.

Parágrafo Unico -Aelaboraçáo do projeto de Lei e a execução
da Lei orçamentária Anual para 2o2o deíeráo levai em conta as metas de
resultado primário e nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais
constante desta Lei.

Art. 30. Estáo discriminados em anexo integrante desta Lei, os
Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contingeátes e outros riscos
capazes de afetar as contas públicas.

Art. 40. Caso necessária a limitaçâo do empenho das dotaçóes
orçamentárias e da movimentação financeira para o cumprimento do
disposto no artigo go, da Lei complementar Federal no 101/2óoo, visando
atingir as metas fiscais previstas nos anexos desta lei, esta seÉ feita de
forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento
de "Outras Despesas Correntes" e',lnvestimentos,,de cada poder.

§ 10. Nâo serão objetos de limitação de empenho.

a) as despesas com educaçáo;

b) as despesas com assistência social;

c) as despesas com açóes e serviços públicos de saúde;

d) outras despesas que constituam obrigaçoes constitucionais
e legais. ffit/
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§ 20 Na hipótese da ocorrência do disposto no caput, o poder
Executivo comunicará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês
subsequente ao final do bimestre, acompanhado doJ parâmetros adotados
e das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a cada
um na limitaçáo do empenho e da movimentaçáo financeira.

§ 30 O Legislativo, com base na comunicação de que trata o
parágrafo anterior publicará ato, até o final do mês em que ocorreu a
comunicação, estabelecendo os montantes a serem limitados de empenho
e movimentação financeira.

§ 40 Cessada a causa da limitaçáo referida neste artigo, ainda
que parcial, a recomposiçâo das dotações cujos empenhos foram iimitados
seráo de forma proporcional às reduçóes efetivadas.

CAPíTULO lII

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçÃO
MUNICIPAL

ESTADO DE SER(;TPE
MUNICíPIO DE CAMPO DO BRITO

Poder Executivo

Art.50. As ações prioritárias e metas da Administração
Pública Municipal para o exercício de 2O2O, serão definidas a
partir dos programas e ações constantes no ptano plurianual do
Município referente ao quadriênio 2018-2021.

Art. 60. Os valores constantes nos Anexos desta Lei possuem
caráter indicativo e não normativo.

Parágrafo único. Quando da elaboraçáo do projeto de lei
orçamentária para o exercício de 2020, a estimativa de receita e a fixação
de despesa poderão ser modificadas em vista dos parâmetros utilizados na
atual projeçáo sofrerem alteraçóes conjunturais, devendo as metas fiscais
serem ajustadas, ficando automaticamente revistas as metas fiscais
estabelecidas nesta Lei, em conformidade com os valores previstos e
fixados na lei orçamentária de 2020.

Art. 70. A destinação de recursos do orçamento para
cada Unidade Orçamentária, dos órgãos da Administração
Municipal, deverá atender às seguintes prioridades gerais:

| - recursos destinados ao atendimento de despesas
que constituem obrigação constitucional, quando estas estiverem
presentes na respectiva Unidade Orçamentária;
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ll - recursos destinados ao atendimento de despesas
compulsórias com pessoal, dívida pública, pagamento de
sentenças judiciais, indenizações, reembolsos, devoluções de
receitas, dentre outras;

lll - recursos para despesas de caráter necessário ao
bom desenvolvimento dos trabalhos, como aluguéis, energia
elétrica, telefone, dentre outras,

lV - recursos para manutençáo de serviços públicos
existentes;

V - conclusão de obras;

Vl - adequação de prédios para uso público;

Vll - aquisição de equipamentos;

Vlll - expansão de serviços públicos;

lX - obras novas para uso comum da população.

Art.8o. As açôes prioritárias para o exercício financeiro
de 2O2O terão suas estratégias voltadas para:

| - investimentos nas áreas sociais, com ênfase em
educação, saúde e assistência social;

il crescimento e desenvolvimento da economia
municipal;

lll - rigidez nos controles dos recursos públicos;

tv-
serviços públicos;

amparo a população mais necessitada dos

V - atualização dos serviços administrativos;

Vll - melhoria da estrutura urbana e rural.

CAPíTULO !V

ESTADO DE StrR(}IPtr
MUNICíPIO DE CAMPO DO BRITO

Poder Executivo
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE CAMPO DO BRTTO

DTRETRTZES pARA A ELABORAçÃO, EXECUÇÃO E
EVENTUAIS ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTó DO
MUNTCíptO, SUA ESTRUTURA E OÁcANIZAÇÃO

Seção I

Da Apresentaçáo do Orçamento

Art. 9". O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social terá sua
despesa discriminada por:

| - Unidade Orçamentária;

lll - Subfunçáo;

lV - Programa;

V - Projeto, Atividade ou Operaçáo Especial;

Vl - Categoria de Despesa;

Vll - Grupo de Despesa;

Vlll - Modalidade de Aplicaçáo;

lX - Fonte de Recurso.

§ 20. Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo
de despesa e modalidade de aplicação são aqueles dispostos na portaria
lnterministerial da secretaria do Tesouro Nacional e da secretaria de
Orçamento Federal no 163, de 04 de abril de 2001, e suas alteraçôes.

§ 3". Após a sanção da lei orçamentária, os poderes Executivo
e Legislativo publicaráo o QDD - Quadro de Detalhamento de Despesa,
fazendo a discriminação da despesa até o nível de elemento de despesa
ou, quando necessário, sub-elemento.

r,

Poder Executivo

ll- Função;

§ 1o. Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto,
atividade e operação especial são aqueles definidos na portaria no 42 do
Ministério do Planejamento, orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999, e
em suas alteraçôes.
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§ 4o. Em uma mesma ação, fica autorizada, durante a
execuçáo orçamentária, a criação por Decreto de elementos de despesa
desde que na mesma categoria econômica, grupo de natureza de despesa
e modalidade de aplicaçáo já existente.

§ 50 Poderão ser incluídas, por Decreto, novas açóes ou novos
elementos de despesas em ações já consignadas no orçamento, desde que
sejam para cadastrar, solicitar, assinar ou executar convênios, ou ainda,
para adequar o orçamento aos programas cujos rêcursos sejam
provenientes dos Governos Federal e/ou Estadual, bem como, suas
contrapartidas.

§ 60 Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as fontes de
recursos para adequaçáo a determinação imposta pelo Tribunal de Contas
do Estado de Sergipe.

AÉ. 10. Os Fundos constituídos para cumprimento de
programas específicos terão os recursos orçamentários vinculados à
administração direta, mantida a identificaçáo como Unidade Orçamentária.

Art. íí. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará ao Legislativo será constituído de:

| - mensagem;

ll - texto do projeto de lei;

lll - quadros orçamentários consolidados;

lV - demais demonstrativos, relatórios e anexos estabelecidos
pela legislação vigente, sobretudo a Lei Federal n" 4.320164 e a Lei
Complementar Federal n' 101/00, relativos aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

AÍ1.12. O projeto de Lei Orçamentária deve ter as receitas e
as despesas orçadas segundo os preços vigentes em julho de 2019,
podendo ser atualizadas para preços de janeiro de 2O2O pela variaçâo dos
índices oficiais da inflação (Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA,
do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística) no período de agosto a

:g:il3::38 i313. 
acrescido da previsão do respectivo índice para , -.fr
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§ 1o. As previsões de receita no projeto de Lei Orçamentária
observaráo as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das
alteraçoes na legislação, da variação oô indice de preços, do crescimento
econômico ou de qualquer outro fator relevante.

§ 20. As receitas serão escrituradas de
identifique a arrecadação segundo a natureza da receita.

forma que se

Seção ll
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. í3. A reserva de contingência, de que trata o inciso lll, do
art. 50, da LeiComplementar Federal no 101/2000, será fixada em até 0,S%
(cinco décimos por cento) da receita corrente líquida, e sua utilizaçáo dar-
se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta destinados a atender
a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1o Entende-se por passivos contingentes a probabilidade de
que eventos futuros e incertos possam acarretar a perda elou
desvalorizaçáo de ativos, bem como, o surgimento de novos passivos;

§ 20 Caberá à administraçâo pública avaliar as situaçôes que
poderão ensejar os passivos contingentes;

§ 3o Na hipótese da administraçâo pública avaliar que não há
probabilidade de riscos de passivos contingentes, os recursos destinados a
Reserva de Contingência poderão ser destinados à cobertura de créditos
suplementares e especiais que necessitem ser abertos para reforço ou
inclusáo de dotaçoes orçamentárias.

Art. í4. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa, observará o disposto no
art. 16 da Lei Complementar no 10112000, considerando-se despesa
irrelevante, para fins de aplicaçâo do referido dispositivo:

| - aquelas cujo valor não ultrapasse a 3% (três por cento) da
despesa total fixada;

ll -as
constitucionais;

despesas decorrentes de obrigações legais ou

lll - as despesas com Saúde, Educação ou Assistência Social;
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lV - as despesas decorrentes de programas, contratos ou
convênios.

Art. í5. Não podem ser fixadas despesas sem que estejam
definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as
unidades executoras.

Art. í6. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000:

| - considera-se contraída a obrigação no momento da
liquidação da despesa;

ll - devem ser excluídas na apuração do disposto no "caput"
as despesas decorrentes de convênios, programas cujos recursos sejam
provenientes dos Governos Federal e/ou Estadual, e ainda aquelas que se
realizarem independentemente da vontade do gestor, como gastos com
pessoal, encargos sociais, energia elétrica, entre outras.

Seçáo lll
Diretrizes Específicas para o Poder Legislativo

AÍ1. 17. O Poder Legislativo do Município terá como limite de
despesas em 2020, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta
orçamentária, a aplicaçáo do percentual definido no art. 29-A da
Constituição Federal.

Art. 18. A execução orçamentária e a contabilidade do
Legislativo serão processadas de forma independente, mas integrada ao
Executivo para fins de consolidação das contas do Município.

Art. í9. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá
ser elaborada na forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em
consonância com as disposiçÕes sobre as matérias contidas na Constituiçáo
Federal e nas normas complementares, devendo ser encaminhada ao
Poder Executivo, para fins de consolidação do Projeto de Lei do Orçamento
Anual, até o dia 30 de junho de 2019.

Seção lV
Das Disposiçóes Sobre Novos Projetos

AÉ. 20. Além da observância das prioridades e metas
previstas no Plano Plurianual - PPA 2018 - 2021 , a Lei Orçamentária Anual
e seus créditos adicionais somente poderáo incluir novos projetos se:

I
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I - estiver contemplado no PPA 2018 - 2021, ou em lei que
autorize sua inclusão, caso a sua execuçáo abranja mais de um exercício
financeiro;

ll - não implique em paralisaçáo de prqetos prioritários em
execução.

Parágrafo único. Não constitui infração a este artigo o início
de novo projeto, mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso
haja suficiente previsáo de recursos orçamentários e financeiros para o
atendimento dos projetos em andamento e novos ou se os recursos forem
provenientes de convênios ou programas dos Governos Federal e/ou
Estadual.

Seção V
Da Transferência de Recursos para Consórcios

Art. 21 . A Lei Orçamentária reservará recursos para a
transferência financeira a consórcios públicos em gue o Município figure
como ente consorciado, em conformidade com o respectivo contrato de
rateio, observadas as disposiçóes da Lei no 11-107, de 06 de abril de 200s.

Seção Vl
Das Parcerias Público-Privadas

AÍ1.22. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar contratos de parcerias público-privadas, nos termos da Lei
n" 11.079, de 30 de dezembro de 2OO4, para a execução de
projetos prioritários defi nidos pelo Governo.

Seção Vll
Das Transferências de Recursos para o Setor privado

Art. 23. As transferências de recursos orçamentários a
instituiçoes privadas sem flns lucrativos devem obedecer às disposiçóes
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pertinentes contidas no art. 26 da Lei Complementar Federal no 101, de 04
de maio de 2000, sendo:

| - Subvenções Sociais - as destinadas a despesas correntes
de instituiçoes privadas sem fins lucrativos, prestadoras de serviços de
assistência social, médica, educacional e cultural, de natureza continuada,
regidas pelo que estabelecem os arts. 16 e 17, da Lei Federal n0 4.320, de
17 de março de 1964;

ll - Contribuiçôes - as destinadas a despesas correntes das
demais instituições privadas sem fins lucrativos, que não as enquadradas
no inciso I deste artigo, firmadas em parceria com a administração pública
municipal para o desenvolvimento de programas e ações que contribuam
diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no
Plano Plurianual;

lll - Auxílios - as destinadas a despesas de capital de
instituições privadas sem fins lucrativos, compreendendo tanto as entidades
referidas no inciso l, quanto às mencionadas no inciso ll, deste artigo.

AÍt. 24. Somente será autorizada a inclusáo, tanto na lei
orçamentária quanto em seus créditos adicionais, de dotaçôes a título de
subvenções sociais, auxílios ou contribuições a entidades privadas sem fins
lucrativos, se observadas as seguintes condiçôes:

l- sejam entidades privadas de atendimento direto ao público,
nas áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, esportes,
turismo, meio ambiente, de fomento à produçáo e à geração de emprego e
renda;

ll - encaminhamento pela entidade de requerimento para
pedido de recursos acompanhado de Plano de Aplicação;

lll - a entidade deve estar com seu cadastro atualizado no
Município;

§ 1o Ocorrendo o deferimento do pleito por parte do Poder
Executivo, este providen ciará o encaminhamento de Projeto de Lei ao Poder
Legislativo, nos termos previstos no art. 26, da Lei Complementar Federal
no 10í12000.

§ 20. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título,
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de
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verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam
recursos.

§ 30. Os repasses de recursos de que trata este artigo seráo
efetivados mediante convênios, conforme determina o artigo í16 e
parágrafos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 4o. E vedada a celebração de convênio com entidade em
situação irregular com o Município, em decorrência de transferência feita
anteriormente.

Art. 25. O Poder Executivo Municipal poderá atender as
necessidades de pessoas físicas através de programas instituídos nas
áreas de assistência social, saúde, agricultura, cultura, desporto, turismo,
educaçáo e outras áreas de atuaçáo, desde que tais programas estejam
devidamente regulamentados.

AÉ. 26. Desde que comprovado o interesse público, poderáo
ser concedidas premiações a pessoas físicas que participem de concursos,
gincanas, atividades esportivas e culturais e outras festividades
incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal.

Ar1. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar,
diretamente, despesas de custeio para a manutenção dos caixas escolares
da rede pública municipal de ensino que receberem recursos diretamente
do Governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na
Escola.

AÉ. 28. Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados
a firmar convênios de cooperaçâo técnica com entidades privadas voltadas
para a defesa do municipalismo e da preservação da autonomia municipal.

Seçáo Vlll
Dos Créditos Adicionais

AÉ. 29. Os créditos adicionais serão apresentados com a
classificação da estrutura programática da mesma forma gue apresentado
na Lei Orçamentária Anual.
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Parágrafo Unico - Os créditos adicionais espêciais e
extraordinários, se abertos nos últimos quatro meses do exercício
imediatamente anterior, poderão ser reabertos pelos seus saldos, no
exercício a que se refere esta Lei.

Seção lX
Da Transposiçáo, Remanejamento e Tra nsferência

§ 1o A transposição, remanejamento e transferência sâo
instrumentos de flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos
adicionais que têm a funçâo de corrigir desvios de planejamento.

§ 20 Para efeitos desta Lei entende-se como:

| - transposição, a realocação de recursos que ocorre entre
programas de governo, dentro do mesmo órgão, ampliando, desta forma,
um programa previsto na lei orçamentária com recursos de outro também
nela previsto;

ll - remanejamento, o deslocamento de créditos e dotaçóes
relativos à extinçâo, desdobramento, criaçáo ou incorporaçáo de unidades
orçamentárias na estrutura organizacional do Município, ainda, de créditos
ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lotação
durante o exercício;

lll - transferência, a realocaçáo de recursos gue ocorre dentro
do mesmo órgâo, num mesmo programa de governo, mantendo-se o
programa em funcionamento;

CAPITULO V

DAS DTSPOSTçÕES RELATTVAS A DíVIDA pÚBLtCA
MUNICIPAL

í3

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
transposição, remanejamento e transferências de dotaçÕes orçamentárias.
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Art. 3í. Todas as despesas
municipal, mobiliária ou contratual, e as
constarão da leí orçamentária anual.

Art. 32. As operaçôes de crédito seráo autorizadas por lei
específica.

Art. 33. A lei orçamentária anual conterá autorização para
realização de operaçáo de crédito por antecipaçáo da receita orçamentária,
obedecidas as determinações estabelecidas em resoluçâo áo senado
Federal.

Art. 34. As despesas com amortização, juros e outros
encargos da Dívida Pública, deveráo considerar apenas as operaçÕes
contratadas ou autorizações concedidas até a data do encaminhamento do
Projeto de Lei do Orçamento Anual à Câmara Municipal.

AÉ. 35. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado
em categoria de programação específica, incluída na Lei orçamentária para
esta finalidade.

relativas à dívida pública
receitas que as atenderão,

Art. 36. A Procuradoria Geral do Município encaminhará ao
órgão responsável pela elaboração da proposta orçamentária, até 31 de
julho de 2019, a relaçáo dos débitos constantes de precatórios judiciários a
serem incluÍdos na proposta orçamentária de 2019, conforme determina o
artigo 100, § 10, da Constituição Federal, discriminada por órgão da
administração direta ê por grupo de despesas, especificando:

a) número do processo;

b) número do precatório;

c) data da expediçáo do precatório;

d) nome do beneficiário;

e) valor do precatório.a ser pago.
CAPITULO VI

DAS DrSpOStÇÕES RELATTVAS AS DESPESAS DO
ÍÚUNICIPIO DE CARATER CONTINUADO, COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS
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Do Aproveitamento da M1rolm o?"Eil"'r.a" das Despesas obrigatórias
de Caráter Continuado

Art. 37 t "o^r.p-"t!?ção 
de que trata o s 2o, do art. 17, da Leicomplementar Federar n" t'oilzoô0, qr"hào da criaçáo ou aumento dedespesas obrigatórias de caráter continráào, no âmbito dos poderes

Executivo e Legislativo, poderá ser rearizada à partir do aproveitamento darespectiva margem de expansão de cada órgão ou entidade.

. Parágrafo único. O poder Legislativo e o Executivo manterão
controles sobre os valores já aproveitados ãa margem de expansão.

Seçáo ll
Das Despesas com pessoal

Art. 38. os poderes Executivo e Legisrativo terão como rimite
na elaboração de suas propostas orçamentárias,-para pessoar à-"rtrrgo"
sociais, a despesa com a forha de pagamento carculada de acordo com a
situação vigente em junho de 2019, [rojetada para o exercíciá Áe 2020,
considerando os eventuais acréscimoê tegais, ficando autorizada a
suplementação das dotações necessárias à sua execução e dos encargos
sociais, não devendo esse varor ser considerado no rimite para abertura de
créditos adicionais que será autorizado na Lei orçamentária de 2020.

Art.39. Para fins de atendimento ao disposto no §.ío, incisoll, do art. í69 da constituição Federar, observado o inciso I áo mesmo
parágrafo, ficam autorizadas as concessóes de quaisquer vantagens,
aumentos de remuneraçáo, criação de cargos, empregos e funçôes,
alteraçóes de estrutura de carreiras, bem como admissóesóu contrataçóes
de pessoal a qualquer título, inclusive a realização de concursos públicos
para provimento de cargos, observadas as condições e os critérios
estabelecidos em leis específicas para cada situaçáo.

AÉ.40. O disposto no s ío do art. 1g da Lei Complementar
Federal no 101/2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limiteda despesa total com pessoar, independentemente da regalidade ou
validade dos contratos.

Parágrafo único. Náo se considera como substituição de
servidores e empregados públicos e nâo contando para o limite delastos
com pessoal definido noArt. 19, inciso lll da Lei complementar no 101-/2000,
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ESTADO DE SER(;IPE
MUNICíPIO DE CAMPO DO BRITO

Poder Executivo

os contratos realizados com osclp - organização da sociedade civil de
lnteresse Público

Art. 41 . No exercício de 2020, a realização de serviço
extraordinário, quando a despesa houver ultrapassado os s1 ,3o/o (cinquenta
e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7o/o (cinco inteiros e sete décimos
por cento), no Poder Executivo e Legislativo, respectivamente, somente
poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses
públicos que ensejam situaçôes emergenciais, de risco ou de prejuízo para
a sociedade, dentre estes:

I - situaçóes de emergência ou calamidade pública;

ll - situaçôes em que possam estar em risco a segurança de
pessoas ou bens;

lll - a relaçâo custo-benefício se revelar favorável em relação
a outra alternativa possível em situaçôes momentâneas.

CAPíTULO VII

DAS DTSPOS!çÕES SOBRE ALTERAÇÕES
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

AÍ1. 42. A concessão ou ampliaçáo de incentivo ou benefício
tributário só seráo aprovados se atendidas as exigências do art. 14 da Lei
Complementar no 1 01/2000.

Att. 43. Para efeito do art. 14 da Lei Complementar no
10112000, náo será considerada como renúncia de receita:

| - a nâo retençáo de encargos sociais;

ll - a não retençáo de tributos municipais e de lmposto de
Renda, que posteriormente venham a ser recolhidos diretamente pelo
contribuinte;

lll - a não retenção de tributos municipais, que não tendo sido
pagos pelo contribuinte posteriormente, desde que venham a ser inscritos
na dívida ativa;

lV - a previsão feita a maior de receitas na elaboração da
proposta orçamentária.

'16



*rt.44. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos emdívida ativa, cujos custos para co-brança sejam superiores ao credito
tributário, poderão ser cancelados, mediánte autorização em Lei, não se
constituindo como renúncia de receita para efeito do diiposto no art. 14 da
Lei Complementar Federal no 101l20OO.

CAPíTULO VI!I

DAS DTSPOSTçÕES FINAtS

ESTADO DE StrRGIPE
MUNICíPIO DE CAMPO DO BRITOpoder Executivo

Art. 45. O Executivo Municipal enviará a proposta
orçamentária à câmara Municipal até o dia 30 de setembro de 20ig, que a
apreciará e a devolverá para sançâo até o encerramento da sessáo
legislativa anual.

§ 1o.A Câmara Municipal não entrará em rêcesso enquanto
não cumprir o disposto no caput deste artigo.

§ 20 Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual náo for
sancionado até 31 de dezembro de 2019, fica o Executivo Municipal
autorizado a executar o Projeto de Lei Orçamentária de 2020 na proporção
de um doze avos, até a sanção do respectivo projeto de lei.

Art. 46. Seráo consideradas legais as despesas com multas,
juros e outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de
compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização
do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno funcionamento das
atividades administrativas essenciais.

AÍt.47. Para fins de cumprimento do art.62 da Lei
Complementar Federal no 101/2000, fica o Município autorizado a firmar
convênio ou congêneres, com a União e/ou Estado, com vistas:

| - ao funcionamento dos serviços de segurança pública e
judiciais;

ll - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores
rurais do Município;

lll - a utilizaçáo conjunta, no Município, de máquinas e
equipamentos de propriedade do Estado e/ou União;

lV - a cessão de servidores para o Poder Judiciário ou para
Junta Militar;

17
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ESTADO DE StrRGIPE
MUNICíPIO DE CAMPO DO BRITO

V - ao desenvolvimento de programas prioritários nas áreas
de educação, cultura, saúde, assistência sociat, agiicultura, habitação e
outras de relevante interesse público, sem ônus para o Município, ou com
contrapartida.

Art. 48. Na apreciaçáo pelo poder Legislativo do projeto de
Lei orçamentária Anual, as emendas serão apresentadas na iorma das
disposiçôes constitucionais e conforme estabelecido na Lei orgânica do
Município, serão acompanhadas de exposiçáo de motivoJ que as
justifiquem, e, somente poderão ser aprovadas caso:

l- sejam compatíveis com o Plano plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias,

ll - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre;

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) dotações destinadas à manutençâo e desenvolvimento do
ensino e ao FUNDEB - Fundo de Manutenção da Educação Básica e
Valorizaçáo dos Profissionais da Educaçáo;

d) dotações destinadas aos Fundos Municipais de Saúde e
Assistência Social,

e) recursos vinculados a transferências voluntárias dos
Governos Estadual e Federal;

f) os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 1o. As emendas deveráo indicar, como parte da justificativa:

| - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a
viabilidade econômica e técnica do projeto durante a vigência da lei
orçamentária;

ll - no caso de incidirem sobre despesas com açôes de
manutenção, a comprovação de não inviabilizaçáo operacional da entidade
ou órgão cuja despesa é reduzida.

18
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§ 2o. A correção de erros ou omissões será justificada
circunstancialmente e não implicará a indicação de recursos para aumento
de despesas previstas no projeto de lei orçamentária.

Art.49. Os Poderes Executivo e Legislativo devem dar
ampla divulgação, inclusive em sítios da lnternet, de modo a
evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da
sociedade a todas as informaçôes relativas às Leis das Diretrizes
Orçamentárias, do Plano Plurianual, do Orçamento Anual e das
Contas Anuais do Governo Municipal.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE CAMPO DO BRITO

Poder Executivo

Art. 50. O Projeto de Lei Orçamentária não deverá ser
aprovado sem que tenha sido realizada audiência pública, garantindo a
participaçáo do cidadão no debate da definiçáo das prioridades municipais,
em atendimento a Lei Complementar no 101/2000.

AÉ. 5í. Os Poderes Executivo e Legislativo garantir aos
cidadãos os procedimentos necessários para o acesso à informaçáo,
conforme determinado pela Lei Federal no 15.527, de 18 de novembro de
2011.

AÍt. 52. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos
de parcelamentos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil,
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal,
concessionárias e permissionárias de serviços públicos.

Art. 53. Fica autorizado o pagamento de diárias, passagens,
hospedagem e alimentação aos Conselheiros Municipais, nas mesmas
condições de direito dos servidores efetivos.

AÍt. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 55. Revogam-se as disposiçóes em contrário

Marcell l\/ beiro Souza
P e

e
unicipal
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MUNICIPIO DE CAMPO DO BRITO
Ll.r DL DrRr. TRIZLS ORçA\4F.NT^RIAS

ANEXO DE I\4E1'AS I'ISCAIS
METAS ANUAIS

2020

AMF - Demonstratiyo I LRf'. an. 4'

Rec. Primárias advindas de PPP (lV)

Desp. Primárias geradas por PPP (V)

Imp. do saldo das PPP (Vl) - (lV - V)

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o scguinte cenário nracroeconôrnico

VÁ.RIÁVEIS
I:XFIi('ICIOS

)o20 2021 2Í)22

lnflaçâo média (o/o) projclada co,n bâse cm indiccs oÍiciais (lP( A) -
meta de inflação prc\,isla pclo Banco Central

.1.5 5-5 5.0

Its 1.00

20222021
O/, PIB

(c / PIB) x 100

I;]SPE(]IFI(]ACAO Valor Corente
(a)

Valor Constante Valor C()nstante
%PIB

(a / PIB) x 100

Valor Corrente
(b)

Valor Constante

o/o PIB

(b/PIB)x 100

Valor Corrente
(c)

0.100

0, t00

0,100

0.100

0.000

0,009

0.041

0.039

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Despesa 'l'otal

Despesas Plimárias (ll)

Resultado Primário (lll): (l Il)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Divida Consolidada Liquida

,18.000.000

47.8s0.000

48.000.000

48.000.000

-t 50.000

5.000.000

t9.500.000

t0.-500.000

45.917.098

45.77 3.608

45.917.098

45.917.098

- 143 .491

4.3t1 .789

18.653.821

t'7.702.936

45.933.014

45.789.47 4

45.933.0 t4

45.933.0 r4

-r 43.541

4.784.689

r8.660.287

10.047.847

0.t02

0,102

0, r02

0. t02

0,000

0,0r I

0,04 |

0.o22

50.640.000

50.481 .750

50.640.000

50.640.000

- 158.250

5.000.000

20.572.500

r5.500.000

45.952.8 l3

45.809.2 r r

45.952.8 l3

45.952.8 r3

- t43.603

4.531.205

18.668.330

14.065.336

0.099

0,099

0.099

0.099

0,000

0,010

0.040

0,030

53. t72.000

53.005.838

53.172.000

53. r72.000

-166. t63

5,000.000

2t.60t.t25

20.500.000

NAO HA I]XPECTATIVAS, NESSA DATA, PARA CONTRATOS I)E PPP

I

2020



MT]NICÍPIO DE CA]\IPO DO BRITO
l.l.l l)t t)tRt tRL/F.S ()t{ÇAN4t \ t^Rt^s

ANEXO DI] MIJ AS I-'ISC]AIS
AVÀLIÀÇÂO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ÀNTERIOR

2020

A\4lr - I)ünonslrârivo I I l,l{lr. art inciso I

LSPri( tltcAÇÀo

Receila lbtal

l{eceita Não-Financeira ( I )

Despesa Total

Despcsa Nào-F'inanceira ( II)

l{esultado Primário (l Il)

Rcsultado Nominal

Di!ida l'ública Consolidada

Dir ida Consolidada Líqr-rida

Variação

It$ t.00

(c/a) x 100

I t.39

t2.16

0. t0

5.67

156.45

234-29

91.2 |

,18.29

(a)

Metas Previstas cm

20r8
q6 Ptu O,O PI B

Valor
( c) : (b-a)

39.710.000

19.3t2.900

39.710.000

37.620.000

1.692.900

1.500.000

t0.500.000

7.500.000

0. t21

0-lt9

0. r21

0.t14

0.005

0.005

0.012

0.023

14.233.415

44.092.917

39.75 t.4l I

39.75 r.,13 |

4.341.5 t 6

5.0 t4.-158

20.016.926

I 1.121.,120

0.134

0. r31

0.12 r

0.12 |

0.0r 3

0.0r 5

0.061

0.03.1

4.523.415

4.180.017

4t.43 t

2.13t.431

2.648.616

3.5 t4.3 58

9.516.926

3.621.120

I Metas Realizadas
I em 20rs

1,,,



MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO
Lt,t t)E DtRI trUTtrs oRÇAMIIN tÁRtAS

^NDXO 
r)E Ml| t 

^S 
FIS( 

^tSMETÂs FlscAIs ATUAIS coMpARADAS col\t AS nxADAs Nos rRÊs ExERCíclos llrrntonrs
2o2o

^N,Íf 
- I)crnonstrati!o III Lt{l art..l' 2'. inciso Il R$ 1.01)

VAI-ORES A PRIIÇOS Ct,,RREN l llS I

lrsPDCrFrc^ÇÁo
20t 6 20t'1 % 2020 202 r 2022

l{eceita lbtal

Reccitas Nào-Financeiras (l)

I)espesa liÍal
Despesas Nâo-Financciras ( Il)

Resultâdo Primário (l- tl)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Divida Consolidada l.iquida

29.484.615

29.189.828

29.444.615

2',7.573.63t

t.616.191

1.030.000

1.616.197

2.060.000

38.000.000

37.620.000

38.000.000

36.000.000

1.620.000

2.1100.000

1.500.000

-300.000

28,88

28.88

28,88

30.56

0,24

t71.84

-7,t9

-t14,56

39.7 t0.000

39.3 r2.900

39.7 t0.000

37.620.000

I .692.900

t.500.000

t0.500.000

7.500.000

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

-46.43

600,00

-2.600,00

48.000.000

47.850.000

48.000.000

48.000.000

- 150.000

5.000.000

19.500.000

10.500.000

20,88

21,72

20,88

27 -59

- r08.86

233.33

85.71

40.00

000

750

000

000

2s0

000

500

000

50.640

50.481

50.640

50.640

-t58

5.000

20.572

t5.500

5,50

5.50

5.50

5.50

5.50

0.00

5,50

41.62

000

818

000

000

t63

000

t25

000

53.172

53.005

53.172

53.172

- t66

5.000

2l .601

20.500

5.00

5.00

5.00

5.00

5.00

0.00

5.00

32.26

rsPllcrFrc^ÇÀo
v^l l| s A t,t{t (osr1)\\l\\ll\

l0l6 20 17 ,; 20tli 2020 9Á 202t ,,.i ),o22

Receita'l'otal

Receitas Nâo-Financciras (l)

Despesa 'Iotal

Despesas Nâo-Financeiras (l I)

Resultado Primário (l- ll)

Resultâdo Nominal

Divida Pública Consolidada

Dívida Consolidada t.íquida

27.000.618

26.730.612

27.000.6r8

25.250.518

r.480.034

943.221

1.480.034

1.886.447

36.3ó3.636

3ó.000.000

36.363.63ó

34.449.761

t.550.239

2.619.426

I .435.407

-287.081

34.68

34,68

34,68

36.43

4.74

184.01

-3.02

-tt5.22

38.000.000

37.620.000

38.000.000

36.000.000

r.620.000

t.435.407

10.047.84't

7.177.033

4,50

4,50

4,50

4.50

4,50

-46.43

600,00

-2.600.00

45.933.0 r4

45.789.414

45.933.014

45.931.014

- 143.541

4.7{t4.689

t8.6íí).287

10.047.847

20,88

2t --72

20,88

27.59

-r08,86

233 -33

85,71

40,00

45.952.813

45.809.21 I

45.952.8l3

45.952.813

- 143.603

4.537.205

r8.6ó8.330

t4.065.336

0.04

0.04

0.04

0.04

0.04

-5.17

0.04

39.98

45.911.098

45.771.(r08

45.9t1.098

45.9t7.098

- 143.49 t

4.317.789

r8.ó53.1r2 t

t7 .T02.936

-0.08

-0.08

-0.08

-0.08

-0.08

-1.81

-0.08

2s.86

20 i



MUNICIPIO DE CAMPO DO BRITO
LLI DL. DrRr-TRtZtS ORÇAMENTÁRtAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LiQUIDO

2020

AMF - Demonstrativo lV (LRF. an.4'. . inciso III

PA1'RIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

RS i .00

r00,00

0,00

0.00

r00,00

20 r8 2017 % 2016

-r.431.430

0

0

t00,00

0.00

0,00

-10.004.627

0

0

r00,00

0.00

0,00

229.372

0

0

0 100.00 -10.004.627 r00,00 229.372

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

MUNICÍPIo NÃo PoSSUI REGIME PRoPRIo DE PREvIDÊNCIA SoCIAL

%2018 o/o 20 t'7 % 20t6

I I



MUNICiPIO DE CAMPO DO BRITO
LtI DE DIRLI RIZTS ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2020

AMF - Demonstrativo V LRF. an.4" 2'. inciso Ill

RECEITAS'REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Alienaçâo de Bens Móveis

Alienaçâo de Bens Imóveis

TOTAL

DESPESAS

EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAI,

Investimentos

lnversões Financeiras

Amortizaçâo da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL

SALDO FINANCEIRO

ItnÍc

RSI 00

2018
201',?

(d) 2016

200.197

0

122.662

0

0

0

200. 197 t22.662 0

2018
(b)

2017
(e) 2016

200.t97

0

0

0

0

662

0

0

0

0

122 0

0

0

0

0

200.t97 122.662 0

( c) = (a-b)+(f) (0 = (d_e)+(s) (c)
0 0 0

c,l



MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO
LEI DF DIRÉTRIZES ORÇAMEN ÀRIAS. ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDE\CIÁRIAS DO RPPS
2020

^MIr 
- Demonstrativo VI LRF art.40 2'. inciso IV. alínea "a"

RECEITAS PREVIDENCIARIAS

RECEITAS CORRENTES

Receita de Conribuições

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Conribuições Previdenciárias

Compensação Previdenciária entre RCPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras Receitâs Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

AIienaçâo de Bens

Outras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS

Contribuição Patronal do Exercicio

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Contribuição Pâtronal de Exercicios Anteriores

Pessoal Civil

Pessoal Militar

REPASSES PREVID. PARA COBERTURÁ DE DEFICIT

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ADMINÍSTRAÇAO GERAL

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Correntes

Compensação Previd. de aposent. RPPS e RGPS

Compensaçãô Previd. de Pensões entre RPPS e RGPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (II)

RESULTADO PREVIDENCIARIO (I II)

DISPONIBI LIDADES FINANCEI RAS DO RPPS

R$l 00

<Ano-2>

MUNICÍP]O NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÉNCIA SOCIAL

<Ano-2>

MUNICiPIO NÃO POSSUI RECIME PROPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

<Ano-,1> <Ano-3>

<Ano-.1> <Ano-3>



MUNICIPIO DE CAMPO DO BRITO
I tI DF DIRL I RIII:S ORÇAMI\TÁRIAS

ANEXO DE METAS Í-'ISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2020

LRF, art.4", inciso lV aliriea a R§ milhares

EXI.-RCiCIO
RECEBIDO

P/COBERTURA
DE DÉFICIT

RECEITAS
PREVID.

DESPESAS

PREVID,
RESULTADO

PREVID.
REPASSE

CONTRIB.
PATRONAL (a) Valor

(b)
Valor
(c)

Valor
(d)=(a+b-Ç)

MUNtCiPIO NÀo PoSSUI REGIME PRÓPRIo DE PREvIDÊNCIA
SOCIAL



MUNICIPIO DE CAMPO DO BRITO
LEI DÉ DIRETRI,/ES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVÂ E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2020

AMF - Demonstrativo Vll RF an.4'. § 2o, inciso

TRIBUTO

TOTAL
l'onte

RS0

COMPENSAÇÃO

RENUNCIA DE RECEITA
PREVISTAMODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO
2020 2021 2022

NÂO HÁ PREVISÃo DE RENÚNCIA DE RECEITA No PERíoDo

I-I



MUNICiPIO DE CAMPO DO BRITO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARCEM DE EXPANSÃO DAS DtrSPESAS OBRIGATÓRTAS DE CARÁTER CONTINUADO

2020

AMF - Denlonstrativo VIll LRF. art. 4" 2'. inciso

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Fonl(:

R$ 0.00

Valor Previsto para 20 [8

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências constitucionais

(-) 'fransferências ao FUNDEB

960.000

0

192.000

Saldo Final do Aumento Permanenre de Receita (l) 768.000

Reduçào Permanente de Despesa (ll) 0

Margem Bruta (lll) = (l+ll) 768.000

0

0

0

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V): (ttl-tv) 768.000

EVENTOS



MUNICIPIO DE CAMPO DO BRITO
LFI Dt DIR E TR IZES ORÇA\IF\TÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FiSCAIS

DENIONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2020

ARF LRF, aÍt 4" 3") R$ 0,00
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 0 0
Dívidas e Processo de Reconhecimento 0 0
Avais e Garantias Concedidas 0 0
Assuncão de Passivos 0 0
Assistências Diversas 0 0
Outros Passivos Contin tes 0 0
SIJBTO'IAL 0 0

DEMAIS R]SCOS FISCA]S PASSIVOS PROVIDENCIAS
['rust de Arrecad 957.000 Abertura de Créditos

Adicionais a pafiir da
Reserva de Contingência

:178.500
Resritui de Tributos a Maior 0
Avais e Garantias Concedidâs 0
Discrepância de pro]eçoes 0
Outros Riscos Fiscais ,178.500 Lirnitaçào de Empenho 957.000
SUBTOTAL 1.435.500 SUBTOfAL 1.,135.500
TOTAL r.435.500 TOTAL 1.435.500

SUBTOTAL


